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TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

1.1. Secretaria de Desenvolvimento Agrário - SDA. 

2. OBJETO 

2.1. Registro de preços para prestação de serviço de confecção e fornecimento de material de 

comunicação visual, incluindo todo o material e mão de obra para atendimento aos Eventos 

Agropecuários apoiados pela Prefeitura de Juiz de Fora, por meio da Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA, conforme especificações contidas neste instrumento. 

2.2. Deverá ser montado procedimento licitatório para registro de preços na modalidade pregão 

eletrônico, modo de disputa aberto, critério de julgamento menor preço unitário por item 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

2.3. Trata-se de aquisição de Prestação de serviço de confecção e fornecimento de material de 

comunicação visual em acrílico (5mm) destinado à produção de troféus, placas e demais itens 

de premiação, que será empregado nos eventos supracitados, conforme o calendário 

elaborado pela Unidade Requisitante em colaboração com as lideranças de agropecuaristas 

locais para os próximos anos. A relevância desses eventos é inquestionável, sendo os Torneios 

Leiteiros, inclusive, declarados como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município 

de Juiz de Fora por meio da Lei nº 14.514, de 18 de outubro de 2022, conforme seu Art. 1º. 

Tal reconhecimento sublinha a importância de sua preservação e fomento, estando em 

consonância com o Art. 1º da Lei nº 10.777 de 15 de julho de 2004, que estabelece a proteção 

do patrimônio cultural do município. 

2.4. Adicionalmente, cumpre justificar a necessidade de realização de processo licitatório próprio 

por esta Secretaria, mesmo diante da existência de outras Atas de Registro de Preços no 

Município. A SDA realiza anualmente diversas ações e eventos oficiais que exigem um padrão 

técnico, estético e de identidade visual uniforme, conforme o modelo institucional adotado 

pela Pasta. Os materiais objeto desta licitação, especificamente os troféus e placas em acrílico 

5mm com personalização, bem como os quadros de anotações com medidas e características 

específicas, possuem natureza exclusiva e operacional indispensável à dinâmica dos eventos 

da SDA. A contratação aqui proposta, portanto, é tecnicamente justificada por compor um 

conjunto técnico indivisível, essencial para o atendimento das finalidades institucionais da 

SDA e para a valorização adequada do setor agropecuário local. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação 

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

3.2. Lei nº 12.846, de 2013, Lei Anticorrupção. 

3.3. Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora de 30 de abril de 2010, art. 77 até 79. 

3.4. Decreto Municipal nº 15.635 de 07 de dezembro de 2022, que regulamenta a aplicação da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Município de Juiz de Fora e dá outras 

providências. 

3.5. Decreto Municipal nº 15.857, de 17 de abril de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município 

de Juiz de Fora conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3.6. Lei Municipal nº 14.159 de 01/02/2021, que altera a Lei nº 9.212, de 27 de janeiro de 1998, a 

Lei nº 10.589, de 21 de novembro de 2003, e a Lei nº 13.830, de 31 de janeiro de 2019 - Projeto 

de autoria do Executivo - Mensagem nº 4428/2021. 

3.7. Lei Municipal nº 15.147, de 18 de Julho de 2025, que cria a Secretaria de Desenvolvimento 

Agrário com atribuição de planejar e executar as políticas municipais relativas às áreas da 

agricultura, da agroecologia, da pecuária e do abastecimento.  

 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. O município de Juiz de Fora tem como responsabilidade fomentar a produção agropecuária, 

organizar o abastecimento alimentar, promover o bem-estar do homem que vive do trabalho 

da terra e fixá-lo no campo, conforme disposto no art. 77º da Lei Orgânica Municipal.  

4.2. A promoção de Eventos Agropecuários busca a divulgação e visibilidade das atividades 

agrícolas e pecuárias, a interação entre os entes envolvidos na cadeia produtiva agropecuária 

local, o estímulo aos negócios e comércios agropecuários e agroindustriais, e a celebração 

entre os produtores agropecuaristas e demais interessados integrantes da sociedade civil da 

região.  

4.3. O objeto será utilizado nos eventos citados conforme calendário elaborado pela Unidade 

Requisitante em conjunto com as lideranças de agropecuaristas locais para os próximos anos. 

4.4. De acordo com o Art. 1° da Lei n° 10.777 de 15 de julho de 2004: 

“O Patrimônio Cultural do Município de Juiz de Fora é integrado pelos bens materiais - imóveis, 

móveis e integrados -, públicos ou privados, e bens imateriais existentes em seu território, que 
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devem merecer a proteção do Poder Público Municipal, por serem portadores de referência à 

identidade juizforana, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos e edificações cuja conservação seja do interesse público, quer 

por sua vinculação a fatos memoráveis da história do Município, do Estado ou do País, quer por 

seu valor cultural, histórico, etnológico, paleontológico, bibliográfico, artístico, arquitetônico, 

paisagístico; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, arquitetônico, paisagístico, artístico, 

paleontológico, ecológico e científico.” 

4.5. Os Torneios Leiteiros são declarados como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do 

Município de Juiz de Fora por meio da Lei n° 14.514, de 18 de outubro de 2022, conforme Art. 

1° da lei. 

4.6. Adicionalmente, cumpre justificar a necessidade de realização de processo licitatório próprio 

por esta Secretaria, mesmo diante da existência de outras Atas de Registro de Preços no 

Município. A SDA realiza anualmente diversas ações e eventos oficiais que exigem um padrão 

técnico, estético e de identidade visual uniforme, conforme o modelo institucional adotado 

pela Pasta. Os materiais objeto desta licitação, especificamente os troféus e placas em acrílico 

5mm com personalização, bem como os quadros de anotações com medidas e características 

específicas, possuem natureza exclusiva e operacional indispensável à dinâmica dos eventos 

da SDA. A contratação aqui proposta, portanto, é tecnicamente justificada por compor um 

conjunto técnico indivisível, essencial para o atendimento das finalidades institucionais da 

SDA e para a valorização adequada do setor agropecuário local. 

4.7. Por fim, é válido ressaltar que não existem outros processos em andamento para a aquisição 

de produtos ou serviços de idêntica natureza que, somados, possam vir a superar os limites 

estabelecidos pela legislação vigente para dispensa ou inexigibilidade de licitação, o que 

ratifica a necessidade e a adequação do presente procedimento licitatório. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

5.1. As especificações dos objetos e a estimativa de preços constam no ANEXO VI. 

5.2. Valor global estimado da contratação:  R$17. 827,22 (dezessete mil, oitocentos e vinte e sete 

reais e vinte e dois centavos) 

5.3. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA - ITENS 2 e 3 

5.3.1. Trata-se de confecção de quadros de anotação de ordenha para serem utilizados durante as 

tradicionais  competições leiteiras. Os quadros devem ser confeccionados em lona laminada, 

com arte e cores variadas de acordo com demanda da Unidade Requisitante, permitindo que 

se escreva, com caneta a base d’água adequada e deverá necessariamente permitir que seja 
apagado, sem criar manchas, sendo estas condições imprescindíveis. 
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5.3.2. Os quadros devem possuir 3,16 x 1,94 metros, devendo seus espaços (colunas e linhas) 

destinados a escrita, conter tamanho (altura e largura) o suficiente para tal, como descrito 

abaixo:  

5.3.2.1. Coluna (1°, 2° e total): espaço (largura) para escrever deve possuir no mínimo 13 cm 

5.3.2.2. Coluna (Proprietário): espaço (largura) para escrever deve possuir no mínimo 46,5 cm 

5.3.2.3. Coluna (Nome do animal): espaço (largura) para escrever deve possuir no mínimo 32 cm 

5.3.2.4. Altura das linhas (para preenchimento): mínimo 10 cm 

5.3.3. A Contratada poderá solicitar à Unidade Requisitante quaisquer informações complementares  

que se façam necessárias para a confecção adequada do objeto. 

5.4. O preço total e o preço unitário deverão ser expressos em reais, com duas casas decimais, 

equivalentes ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços.  

5.5. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 

com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Unidade Requisitante, 

e quaisquer outros que incidam sobre a avença.  

5.6. Deverá a proponente cotar 100% do quantitativo por item de interesse para o pleito no 

certame.  

5.7. Não serão aceitos valores diferentes para entregas tendo em vista ser o local de entrega em 

endereço único.  

5.8. Não serão aceitos valores diferentes em decorrência do acondicionamento.  

5.9. Não serão aceitos valores diferentes em razão do tamanho do lote.  

6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste instrumento estão 

dispostos a seguir: 

Unidade Gestora: 741100 

Fonte de Recurso: 1.5.00.000000 

Dotação Orçamentária: 20.691.0011.2073.0000 

Natureza de Despesa: 3.3.90.39 / 3.3.90.30 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1. Todo e qualquer órgão ou entidade que esteja apto sob os moldes da lei, poderá participar do 

certame, obedecidas as legislações pertinentes, às condições editalícias e os critérios de 
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habilitação. 

7.2. Não poderão disputar a licitação as pessoas físicas e jurídicas que se encontrarem em débito 

com o município de Juiz de Fora.  

8. DA HABILITAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

8.1. As exigências de habilitação serão aquelas previstas no edital, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, com atenção aos artigos nº 62 até nº 70. 

8.2. Não será exigida visita/vistoria prévia. 

8.3. Não será exigida amostra/demonstração de serviços. 

8.4. A proponente deverá apresentar, no mínimo, um Atestado de Capacidade Técnica que 

comprove experiência na execução de objeto de características semelhantes, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, nos moldes do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

Para o Item 1 (Prestação de serviço de confecção e fornecimento de material de comunicação 

visual em ACRÍLICO 5MM para troféus/placas/premiações), o atestado de capacidade técnica 

será limitado à parcela de maior relevância técnica ou valor significativo, o que se configura 

pela experiência na confecção e fornecimento de materiais em acrílico com corte robotizado 

e impressão UV em policromia. Para os Itens 2 e 3 (Prestação de serviço de confecção e 

fornecimento de quadro de anotações de ordenhas confeccionado em lona brilho laminada), 

o atestado deverá comprovar experiência na confecção de lonas laminadas com soldagem de 

bordas e ilhós. Esta abordagem visa garantir que as empresas licitantes possuam a expertise 

necessária para as características mais críticas do objeto, sem restringir indevidamente a 

competitividade, em conformidade com o art. 67, §1º da Lei nº 14.133/2021 e a Súmula nº 

263 do TCU, que orientam que as exigências de qualificação técnica devem ser proporcionais 

à dimensão e complexidade do objeto e se ater às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo. 

9. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1. As aquisições serão formalizadas pela assinatura de Contrato Administrativo, entre o 

fornecedor e a Unidade Requisitante, nos termos do art. 89 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de 

administração do fornecimento.  

9.3. A empresa vencedora fornecerá somente o objeto relacionado neste Termo de Referência. 

9.4. A Unidade Requisitante não se responsabilizará pela execução do objeto a terceiros, mesmo 

que solicitados/contratados por seus servidores.  

9.5. O prazo de garantia dos produtos contra defeito de fabricação deverá ser de , 12 (doze) meses, 

a contar da data do recebimento definitivo do objeto. Se a garantia de fábrica for superior aos 
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12 (doze) meses solicitados pela Administração, restará como válido o maior prazo de 

garantia.  

9.6. Constatados quaisquer problemas nos produtos entregues, poderão ser recebidos 

provisoriamente, pendente ajustamento por parte da contratada, ou poderão estes serem 

devolvidos integralmente à Licitante Vencedora, que deverá proceder à sua adequação ou 

substituição, a depender do caso, no prazo estabelecido, de acordo com o volume de 

correções que deverão ser efetuadas. Os produtos serão novamente submetidos aos critérios 

constantes no item anterior. 

9.7. Os objetos entregues deverão ser de primeira qualidade, em atendimento às especificações 

discriminadas no Edital, Termo de Referência e seus anexos e Contrato, e estar dentro dos 

padrões de aceitabilidade.  

9.8. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer material utilizado na 

execução e serviço prestado, responderá a contratada por danos causados à Unidade 

Requisitante, oriundos dos materiais e serviços fornecidos em condições inadequadas. 

9.9. A(s) arte(s), com detalhamento da formatação a qual deverá(ão) ser impressa(s) nas lonas e 

acrílico, bem como os formatos e tamanhos dos acrílicos, será(ão) encaminhada(s) 

juntamente com a ordem de serviço. 

10. DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DO RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO  

10.1. Os materiais deverão ser entregues na Secretaria de Desenvolvimento Agrário, situada na 

Avenida Barão do Rio Branco, 3.520, 4° andar, centro – CEP 36.025-020 - Juiz de Fora - MG, 

em até 10 (dez) dias a contar da data de envio da solicitação expedida pela Unidade 

Requisitante.  

10.2. O material confeccionado entregue em desacordo com o especificado no Edital, Termo de 

Referência ou na proposta da contratada, será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o 

caso.  

10.3. A sociedade empresária deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega foi feita, 

além da identificação de quem procedeu o recebimento do objeto. 

10.4. A entrega do objeto deste instrumento será feita ao servidor designado para tal fim, a quem 

caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos mesmos com as exigências das especificações.  

10.5. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará 

e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, 

sob pena de responsabilidade.  
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10.6. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de 

recebimento definitivo ou notificando a contratada para refazer o objeto entregue em 

desacordo com as especificações (recebimento provisório).  

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 

perfeita execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, 

o objeto do contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

10.8. Somente a Unidade Requisitante está autorizada a determinar os quantitativos e a expedir 

Ordem de Fornecimento ficando a Empresa Vencedora vedada de acatar solicitações de 

alterações a pedido de beneficiários, se a solicitação for às expensas da Administração 

Pública.  

10.9. Não será aceito objeto que não esteja adequado para o uso. 

10.10. A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência. 

10.11. A Unidade Requisitante poderá solicitar os serviços em quantidades variadas em 

conformidade com os regulamentos acerca do Sistema de Registro de Preços. 

11. DA VIGÊNCIA E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, com publicação do instrumento no 

Portal Nacional de Compras Públicas, conforme art. 174 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Poderá ser prorrogado por mais 12 (doze) meses observados os demais requisitos elencados 

em lei, em especial os constantes no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

11.3. O valor global poderá ser corrigido anualmente, no caso de prorrogação da ata de registro de 

preços mediante requerimento da contratada, após o intervalo mínimo de um ano, contado a 

partir da data limite para a apresentação da proposta. 

11.4. Fica estabelecido entre as partes que eventuais reajustes que porventura possam ocorrer, 

serão calculados de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE.  

11.5. O contrato terá sua vigência por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado conforme artigo 

106 da Lei 14.133/2021. 

12. DO CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

12.1. Nos termos do art. 6º, inciso LVIII da Lei 14.133/2021. 

12.2. No caso da formalização da ata de registro de preços em contrato, o contrato poderá ter o seu 

valor reajustado atendendo ao disposto no art. 91 e 92 da Lei 14.133/2021, desde que seja 

observado o período mínimo de 01 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado, 

conforme estabelecido no art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 
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12.3. Será adotado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE para o cálculo de reajuste devido a cada 1 (um) 

ano. 

12.4. O pedido de reequilíbrio econômico financeiro deverá ser motivado por fato fundamentado 

pela Empresa Vencedora e apresentado à Administração Pública devendo atender ao disposto 

na Lei 14.133/2021 com atenção aos art. 124, II, d; art.  130 e art. 134.  

13. DO CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM CASO DE FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Em caso de formalização da ata de registro de preços em contrato, o contrato poderá ter o 

seu valor reajustado atendendo ao disposto no art. 92 da Lei 14.133/2021, desde que seja 

observado o período mínimo de 01 (um) ano,  a contar da data do orçamento estimado, 

conforme estabelecido no art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. Será adotado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE para o cálculo de reajuste devido a cada 1 (um) 

ano. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

14.1. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

14.1.1. Executar o objeto do contrato conforme as especificações do Edital, Termo de Referência e 

Anexos, conforme as necessidades e requisições da Unidade Requisitante.  

14.1.2. Entregar o objeto deste contrato de acordo com as necessidades e o interesse da Unidade 

Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas.  

14.1.3. Responsabilizar-se integralmente pelos materiais utilizados e serviços prestados, nos termos 

da legislação vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros 

detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante. 

14.1.4. Atender as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que não se 

adequarem às especificações exigidas e que não apresentarem condições de ser utilizado, 

atestado pelo representante da Unidade Requisitante. A contratada terá o prazo de 7 (sete) 

dias para substituir o objeto entregue que não estiver em conformidade com o objeto 

contratado. 

14.1.5. Executar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

14.1.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço prestado e material 

utilizado, reservando a Unidade Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos 

padrões especificados.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

A
N

E
 D

IA
S

 C
E

R
Q

U
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

D
D

3-
A

0E
3-

C
94

B
-F

08
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

D
D

3-
A

0E
3-

C
94

B
-F

08
4



 
 

 

Prefeitura de Juiz de Fora - Secretaria de Desenvolvimento Agrário 
Avenida Barão do Rio branco, 3.520, Centro, Juiz de Fora - MG. CEP: 36025-020 

9 

14.1.7. Acatar todas as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas.  

14.1.8. Assistir a Unidade Requisitante em todas as áreas afetas ao objeto da contratação.  

14.1.9. Comunicar imediatamente à Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

14.1.10. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 

execução do objeto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

14.1.11. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma 

hipótese, transferir a responsabilidade a terceiros, sem o expresso consentimento da Unidade 

Requisitante.  

14.1.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários 

e outros diretos ou indiretos advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade 

Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.  

14.1.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua 

culpa ou dolo, a causar ao Município ou a terceiros, durante a execução do contrato, inclusive 

por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade 

do Município, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar medida 

judicial apropriada, a critério da Unidade Requisitante.  

14.1.14. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar imediatamente qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da 

contratação.  

14.1.15. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre os serviços contratados, bem como cumprir, rigorosamente, todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para 

a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios 

coletivos.  

14.1.16. Informar expressamente ao Contratante, quaisquer intercorrências que possam prejudicar a 

qualidade da execução dos serviços, especificamente quanto à produção dos materiais, para 

que a contratante tome as providências necessárias que forem de sua responsabilidade.  

14.1.17. Trabalhar com matéria prima e acabamento de alta qualidade para que seja possível em 

determinadas situações produzir materiais com maior sofisticação. 
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14.1.18. Deverá a Empresa Vencedora designar funcionário que será o preposto responsável pela 

interlocução entre Administração e Empresa Vencedora quando da data de entrega e 

instalação dos materiais ou equipamentos, conforme necessidade, de acordo com o disposto 

no art. 118 da Lei 14.133/2021.  

14.2. DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE REQUISITANTE 

14.2.1. Requisitar, por meio do setor designado, responsável pela fiscalização do contrato, a execução 

do objeto, conforme as necessidades da Unidade Requisitante, por meio da respectiva 

requisição com autorização do gestor da Unidade Gestora e servidor designado para a 

fiscalização da execução, que atestará a prestação gradual dos serviços.  

14.2.2. Conferir o objeto confeccionado e entregue, embora a contratada seja a única e exclusiva 

responsável pela execução do objeto nas condições especificadas.  

14.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/materiais em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pela contratada.  

14.2.4. Remeter advertências à contratada, por escrito, quando o contrato não estiver sendo 

cumprido de forma satisfatória.  

14.2.5. Proporcionar condições à contratada para que possa executar o objeto dentro das normas 

estabelecidas.  

14.2.6. Comunicar à contratada qualquer irregularidade na execução do objeto e interrompê-lo 

imediatamente, se for o caso.  

14.2.7. Solicitar a correção do produto entregue que não apresentar condições de ser utilizado, 

mediante comunicação a ser feita pelo responsável da fiscalização.  

14.2.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.  

14.2.9. Impedir que terceiros executem o objeto contratado.  

14.2.10. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.  

14.2.11. Efetuar o pagamento à contratada nas condições e preços pactuados, por meio de crédito em 

conta corrente bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, 

devidamente discriminada e acompanhada de duas vias da correspondente certificação 

eletrónica emitida através da chave de acesso, www.nfe.fazenda.gov.br e acompanhada do 

correspondente atestado de fiscalização, emitido pela Unidade Requisitante, por meio do 

servidor designado.  

14.2.12. Atestar nas notas fiscais a efetiva execução do objeto.  

14.2.13. Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso, notificando, por escrito, da aplicação de 

qualquer sanção, garantindo-lhe a prévia defesa.  
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15. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

15.1. Conforme disposto no Decreto Municipal 15.857/2023. 

16. DA GARANTIA 

16.1. Prazo de garantia por defeito de fabricação conforme informações do fabricante. 

16.2. Materiais entregues em não conformidade com as especificações contidas neste instrumento 

serão devolvidos para Empresa Fornecedora com prazo para troca por material conforme nos 

termos do subitem “DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA” e seus subitens, e conforme 
disposto nos demais itens pertinentes contidos no presente Termo de Referência.  

17. DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

17.1. Conforme o disposto nos art. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021, o acompanhamento, a 

fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será por servidor designado pela 

Unidade Requisitante. 

17.2. A Unidade Requisitante irá atestar, no documento fiscal correspondente, o fornecimento dos 

produtos nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 

pagamentos ao fornecedor. 

17.3. A Unidade Requisitante não se responsabilizará pelos contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Termo de 

Referência. 

17.4. O acompanhamento e a fiscalização de que se trata esta cláusula não excluem nem reduzem 

a responsabilidade da Empresa Vencedora pelo correto cumprimento das obrigações 

decorrentes do fornecimento. 

17.5. O fornecimento dos materiais ou equipamentos deverá ser rigorosamente executado de 

acordo com as especificações e Normas Técnicas pertinentes. Todas e qualquer modificação 

com relação ao que está previsto somente poderá ser feita com justificativa técnica da 

contratada e após aprovação da Unidade Requisitante. 

17.6. O objeto do certame será recebido pela Unidade Requisitante nos termos do art. 140 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da prestação dos serviços, nem a ética profissional pela execução.  

17.8. A execução dos serviços sofrerá acompanhamento, fiscalização e aprovação da contratante, 

observando-se os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
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detectadas e comunicando à contratada as ocorrências dos eventos que necessitam de 

medidas corretivas por parte da mesma.  

17.9. A Unidade Requisitante designará servidor para esse fim e com poderes para decidir sobre os 

temas relativos aos serviços contratados, inclusive, se for o caso, solicitar por escrito à 

contratada o afastamento de empregado que não atenda ao bom andamento dos serviços ou 

que não tenha comportamento adequado para o ambiente. 

17.10. Deverá a Empresa Vencedora designar funcionário que será o preposto responsável pela 

interlocução entre Administração e Empresa Vencedora quando da data de entrega e 

instalação dos materiais ou equipamentos, conforme necessidade, conforme art. 118 da Lei 

14.133/2021.  

18. DO PAGAMENTO 

18.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias pela Unidade Requisitante, creditado 

em favor do fornecedor, por meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na 

proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o qual 

ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica, e, em 

anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor designado:  

BANCO:_____ AGÊNCIA: _______ CONTA CORRENTE:_______ LOCALIDADE:______  

18.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal deverá estar acompanhada da autorização de 

uso da nota fiscal eletrônica, emitida pelo site www.nfe.fazenda.gov.br, digitando a chave de 

acesso descrita no DANFE. 

18.3. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item anterior ou estando o 

objeto em desacordo com as especificações e demais exigências do edital, fica a Unidade 

Requisitante autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando 

forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, ao 

fornecedor, das penalidades previstas. 

18.4. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, 

lhes sejam devidas pelo fornecedor, por força da contratação. 

18.5. Quando ocorrer a situação prevista no item anterior, não correrá juros ou atualizações 

monetárias de qualquer natureza, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 

18.6. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções 

serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da 

nota fiscal eletrônica. 

18.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

18.8. Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar as seguintes certidões de 
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regularidade:  

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, emitida 

pela Receita Federal;  

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;  

c) Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitido pela Caixa Econômica Federal;  

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais da cidade de origem da empresa; 

e) Certidão negativa de débitos municipais;  

e) Certidão Estadual objeto do estado onde a mesma encontra-se inscrita. 

18.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

18.10. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório.  

18.11. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

18.12. Em obediência à Instrução Normativa RFB n° 2.145/2023 que altera a Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que institui a retenção de IRRF para determinados 

produtos e serviços, deverão as notas fiscais derivadas de serviços ou produtos que se 

enquadrem nas atividades descritas no Anexo I da IN n°1234 conter a retenção do imposto 

de renda, quando houver.  Em casos em que a NF não contiver explicitamente a apuração do 

tributo descrito na mesma, fica a UG autorizada a proceder com a retenção, quando couber. 

18.13. Após o recebimento definitivo da prestação de serviço ou fornecimento de bens realizados 

pela empresa, a liquidação da despesa procederá até o dia 25 do mês corrente, sempre que 

couber. 

18.14. Para as prestações de serviço que ocorram após o dia 25 do respectivo mês e que o 

documento fiscal inclua a retenção de ISSQN e/ou INSS, a empresa deverá emitir o 

documento fiscal somente no início do mês subsequente, para evitar que sejam gerados juros 

e multas  

19. DAS PENALIDADES 

19.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade 

Requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 
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seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

19.2. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:  

19.3. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada 

a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida.  

19.4. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;  

19.5. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; e  

19.6. 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Unidade Requisitante a 

promover a rescisão do Contrato.  

19.7. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si.  

19.8. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas 

as demais formalidades legais.  

19.9. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com aquela prevista na alínea “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 
unilateral do Contrato.  

19.10. A multa prevista na alínea “b” do item 6.2 não possui caráter compensatório, e, assim, o 
pagamento dela não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas.  

19.11. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 

requerimento expresso nesse sentido. 
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19.12. A aplicação das sanções previstas no artigo 156 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

20. DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

20.1. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5 % sobre o valor da contratação 

2 1% sobre o valor da contratação 

3 2% sobre o valor da contratação 

4 3% sobre o valor da contratação 

5 5% sobre o valor da contratação 

6 7% sobre o valor da contratação  

7 10% sobre o valor da contratação 

 

20.2. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho.  

3 

Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência.  

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 

Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por 
ocorrência. 

2 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 2 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 3 

Der causa, sem motivo justificado, à inexecução total do objeto do certame 7 

DEIXAR DE zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 

DEIXAR DE cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência. 

1 

DEIXAR DE manter a documentação de habilitação atualizada, por item, por ocorrência. 1 

DEIXAR DE cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

DEIXAR DE cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 

2 

DEIXAR DE cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência. 

2 
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INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 

DEIXAR DE substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva 
garantia. 

6 

20.3. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação com esse fornecedor.  

20.4. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 

atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 30% (trinta por cento) do valor, fica 

facultado ao Município reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da 

Ata/Contrato.  

20.5. O valor da multa poderá ser descontado das notas fiscais devidas à contratada.  

20.6. Se os valores das notas fiscais forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.  

20.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, respeitado 

o limite estabelecido por Lei 14133/2021, Art. 156, § 3º.  

20.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Empresa Vencedora à 

contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

20.9. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021.  

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência nas transgressões por parte 

da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a Contratante, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade.  

20.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 

administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

21. DOS ANEXOS 
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21.1. ANEXO I - Rascunho com informações que constarão no quadro* 

21.2. ANEXO II - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) 

21.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento 

21.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica 

21.5. ANEXO V - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

21.6. ANEXO VI - Especificação dos objetos e estimativa de preços 

 

 

Responsáveis pela elaboração do presente instrumento: 

 

Flávio Augusto da Silva Santos 

Veterinário do Departamento de Apoio à Produção e Comercialização - DAPCOM/SDA/PJF 

 

 

Gestora da Unidade Requisitante: 

Valdeane Dias Cerqueira 

Secretária de Desenvolvimento Agrário
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ANEXO I - RASCUNHO COM INFORMAÇÕES QUE CONSTARÃO NO QUADRO* 

TORNEIO LEITEIRO 
QUADRO DE ORDENHA 

LOCAL E DATA 
LOGO DA PREFEITURA 

ORDENHAS 

N° PROPRIETÁRIO CATEGORIA NOME DO ANIMAL ESGOTA DIA ___/___/______ DIA ___/___/______ DIA ___/___/______ 
TOTAL 
GERAL 

MÉDIA/ 
DIA 

CLASSIFICAÇÃO 

     1° 2° TOTAL 3° 4° TOTAL 5° 6° TOTAL    
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*Rascunho com informações que constarão no quadro, somente para conhecimento dos interessados, sujeito a alterações. A arte final, com design e cores, será enviada 

juntamente com a Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 

 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................, 

por intermédio de seu representante Sr.(a) .............................................., portador do 

Documento de Identidade nº ....................................., inscrito no CPF sob o 

nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como .......................................................... (incluir a condição da empresa: 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e Lei Municipal nº 12.211/2011 e que não está sujeita a quaisquer dos 

impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei.  

(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 

o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas 

no art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

________________,___ de _______________ 202 __. 

(local e data) 

 

________________________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

 

A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ sob nº ..................................., 

sediada na ..........................................., cidade de .................................., estado ................., 

telefone(s) ....................................................., e-mail para 

contato ............................................., neste ato representada pelo(a) 

Sr(a) ….............................., portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF 

nº …................, DECLARA, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx, assim como 

tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e 

seus anexos. 

 

 

  

________________,___de_______________202_. 
(local e data) 

 

________________________________________________ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

A empresa..................................................................................................................., inscrita no 

CNPJ nº ........................................................................., por intermédio de seu representante 

o(a) Sr(a) ................................................................................................, portador da Carteira 

de Identidade nº ..................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, 

sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

 

 

________________,___de_______________202_. 
(local e data) 

 

________________________________________________ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

A empresa………………………………………………………………………, sediada (endereço completo), inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº …........................, por intermédio do seu representante o 

Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF 
nº …................, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando:  

1. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

2. Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;  

3. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;  

4. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14º da Lei nº 

14.133/2021. 

5. E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA DE JUIZ DE FORA a ocorrência de quaisquer 

fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da 

proponente, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.  

 

 

 

________________,___de_______________202_. 
(local e data) 

 

________________________________________________ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI - ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS E ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

 

   QUADRO E TROFÉUS  

Item Unidade Quant. Especificação Detalhada 
MUNICÍPIO DE 

JUIZ DE FORA 
CHAMONIX JCC 

MUNICÍPIO DE 

MARTINS - ID: 

08153462000150-

1-000186/2025 

1-000186/2025 

MUNICÍPIO 

 

 

 DE PAINS 

ID: 

2092057500

0130-1-

00003/2025 

MUNICIPIO 

DE 

ALEXANIA 

ID: 

0129897500

0100-1-

000130/202

5 

Valor 

Unitário 

MÉDIO 

Valor Estimado 

(qtd total) 

1 metro/² 50 

Prestação de serviço de confecção e 

fornecimento de material de 

comunicação visual em ACRÍLICO 

5MM para 

troféus/placas/premiações, cristal, 

com impressão direta no material, 

corte robotizado, em policromia UV, 

com artes e formatos variados de 

acordo com demanda da Unidade 

Requisitante. 

- - - R$ 245,00 R$ 400,00 R$ 355,50 R$ 333,50 R$16 675,00 

2 Unidade 1 

Prestação de serviço de confecção e 

fornecimento de quadro de 

anotações de ordenhas 

confeccionado em lona brilho 

laminada, medindo 3,16 x 1,94 

metros, com gramatura de 440g 

(300x500), com soldagem nas bordas 

R$ 590,00 R$ 475,11 R$ 704,99 - - - R$ 590,05 R$ 590,05 
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em mão dupla, contendo ilhós e 

corda, com arte e cores variadas de 

acordo com demanda da Unidade 

Requisitante, para atendimento aos 

Torneios Leiteiros. 

3 Unidade 1 

Prestação de serviço de confecção e 

fornecimento de quadro de 

anotações de ordenhas 

confeccionado em lona brilho 

laminada, medindo 3,16 x 1,94 

metros, com gramatura de 280g 

(1000×1000), com soldagem nas 

bordas em mão dupla, contendo 

ilhós e corda, com arte e cores 

variadas de acordo com demanda da 

Unidade Requisitante, para 

atendimento aos Torneios Leiteiros. 

R$ 470,00 R$ 450,00 R$ 674,34 - - - R$ 562,17 R$ 562,17 

          
Valor total 

dos itens 
R$ 17.827,22 
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